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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRANI O MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA E A EMPRESA
BOMGOSTO ALIMENTACAO LTDA, PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES
ACONDICIONADOS EM El\'IBALAGENS DESCARTÁVEIS DE PLÁSTICO (tipo marmitex)

Procedimento Licitatório n' 310/2022
Pregão Eletrõnico n" 085/2022
Contrato n' 106/2022

O l\'lUNICIPIO DE JAGUARIUNA, pessoajurídica de direito público interno, com sede na Rua Alfredo

Bueno, n' 1.235, Centro, inscrito no CNPJ/MF n' 46.410.866/0001-71 neste ato representado pela
Ilustríssima Secretária de Gabinete Sra. Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva, brasileira, casada.
portadora da Cédula de Identidade RG n' 22.552.439-9 SSP/SP, e inscrita no CPF/MF n' 120.339.598-
13, residente e domiciliada na Rua Custódia, n' 127, Jardim Zeni, neste Município de Jaguaríúna, Estado
de São Paulo, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a Empresa
BOMGOSTO ALIMENTACAO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n'
15.724.330/0001-05, com sede na Av. Presidente Costa e Salva, n'560, Bairro: Jardim Triunfo. CEP:
13.920-000 no Município de Pedreira, Estado de São Paujo, representada neste ato pelo Senhor Márcio
Loner NTarques, brasileiro, empresário, portador do RG n' 20.287.038-8 e inscrito no CPF/MF n'
102.320.888-10, residente e domiciliado na Av Presidente Costa e Salva, n'560, Baino: Jardim Triunfo
CEP: 13.920-000 no Município de Pedreira, Estado de São Pauta, doravante denominada
CONTRATADA, têm entre si justo e acertado:

1.-0BJETO

1 . 1 . Fornecimento de até 7.920 refeições acondicionadas em embalagens descartáveis de plástico
(Tipo. Marinitex), conforme especificações descritas abaixo e no ANEXO 1, parte integrante do

ita

2. - !}(}CUMENTOS INTEGRANTES

2.1 . -- Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do fornecimento do objeto, bem como para
deÊlnir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este' Contrato . como
se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos:

a) Pregão Eletrõnico n' 085/2022;
b) Procedimento Licitatório n' 310/2022; e
c) Proposta de Preços da CONTRATADA.

2.2. -- Os documentos referidos no itens anterior são considerados suficientes para, em complemento a este
Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger o fornecimento do objeto contratado.
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3. 1 . -- A entrega será no Centro de Atenção Psicossocial de segunda à sexta-feira no endereço
dos lpês, n' 678 (fundos), Roseira de Baixo, Jaguariúna/SP

Avenida

3. 1.1 . -- Até às 09:00 horas da manhã, un] ftJncionário responsável pelo CAPA entrará em contato via
telefone com a CONTRATADA, infonnando a quantidade de refeições a serem fornecidas no dia

3.1.2. As refeições para o almoço deverão ser fornecidas impreterivelmente até às
devendo ser respeitadas as quantidades solicitadas pela Secretaria de Saúde.

10:30 horas,

3. 1 .3. -- A cada entrega, CONTRATADA deverá apresentar ao responsável pelo recebimento, recibo
constando os quantitativos solicitados, que deverá assinar e datar tal documento.

3. 1 .4. -- O recibo deverá ser apresentado em 2 vias, sendo 0 1 entregue ao responsável pelo recebimento
e a outra deverá ser anexa à Nota Fiscal a ser enviada para a Prefeitura.

3.2. -- A CONTRATADA deverá fornecer o objeto, de acordo com contrato e confonne solicitação
do setor responsável.

3.3. -- O quantitativo previsto no objcto é meramente estimativo e será solicitado da CONTRATADA
conforme necessidade da Secretaria de Saúde, não existindo direito de exigir o quantitativo mínimo de
execução contratual mensal ou anual.

3.4. -- A entrega do objeto será de total responsabilidade da CONTRATADA, sem qualquer ónus para
a Prefeitura.

3.5. -- A CONTRATADA obriga-se a substituir e remover, às suas expensas, o objeto em que se
verificar vício, defeito ou incorreções resultantes do seu fomecimento ou transporte inadequado.

4. VALORES

4. 1 . -- O preço unitário e total para o fornecimento do objeto constante em Cláusula 1 . 1 são de: Item l.

com preço unitário de R$ 20,50 (Vinte reais e cinquenta centavos), apresentados como lance final pela
CONTRATADA, devidamente aprovados pela CONTRATANTE. os quais perfazem o valor global
de RS 162.360,00 (cento e sessenta e dois mil trezentos e sessenta reais). ' '

4.2. -- As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

N' 02.14.01.10.301.0069.2508.3.3.90.30.00 Tesouro

5.

5.1. A cada período de 15 (quinze) dias, a CONTRATADA encaminhará
Fornecimento a Secretaria de Saúde com o objetivo de conferência e fiscalização.

um Relatório de

5 . 1 .2. -- Após recebimento do relatório, será feita conferencia com os pedidos realizados pela Secretaria
de Saúde e, após aprovação dos relatórios, a empresa poderá emitir a Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e), a

Página 2 dc 8

NIG<)STO A.,.rü.óüepln--.l óSülpeIhIENTACAO lavas'o L !

)A:isz2"30®oi : ;:::::Hl:;



refeitura do Munjçípio de Jaauariúna
Departamento dc Licitações c Contratos

Rua Altredo Bueno, n' 1.235 -- Centro -- Jaguariúna -- SP -- CEP: 1 3.910-027
Fone:(19) 3867-9825/ 9757/ 9792/ 9801/ 9707/ 9780

wxtw.licitacoes .j aguariu na.sp.gov.b r

P

qual será vistada pelo fiscal do Contrato e enviada à Secretaria de Saúde para conhecimento, atesta e
rubrica.

5.1.3. A CONTRATADA deverá enviar a nota Htscal eletrânica (NF-e) aos seguintes e-mails

5.2. Devem ser indicados na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e): a descrição do objeto fomecido, sua
quantidade, os números do pregão e do contrato, e os números da agência e da conta bancária em que
o pagamento deve ser realizado.

5.2.2 A conta bancária fomecida deverá estar no mesmo CNPJ da CONTRATADA

5.2.3 Não será aceita a indicação de conta poupança

5.3. -- O p.agai.mento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota
Fiscal Eletrõnica.

5.4. Havendo atraso no pagamento não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações
contratual principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária com
base no rPCA-E, bem como juros calculados na forma do artigo ] '-F da Lei n' 9.i94/1 997. incidentes
pró-ra/a /e/mpo/"ís sobre o atraso

5.5. -- Junto às notas fiscais, a CONTRATADA apresentará os comprovantes de regularidade fiscal
federal (INSS), perante o FGTS e perante a justiça do trabalho (CNDT), documentos sem os quais
nenhumpagamentoseráefetuado. * '' " ' '''' '-- -" ''

6. PENALIDADES

6. 1 . -- Por descumprimento de cláusulas editalícias ou pela inexecução total ou parcial do Contrato, a
CONTRATADA poderá, garantida a defesa prévia no respectivo processo, sofrer as seguintes

aH. T da Lei n' l0.520/2002. gravidade da falta, nos tem)os dos ans. 86 e 87 da Lei n' 8.666/1993 e

6. 1 . 1 . -- Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade Rara as duais
tenha a CONTRATADA concorrido diretamente; ' ' ''" '---'' r-'- '' Hu"'-

6.1.2 Multa, nas seguintes situações

báJ=K::lISaS:.:l: à Çu:=!y:;:i :::n :
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6.2. -- Impedimento de participação em licitação e de contratar com o Município de Jaguariúna, pelo
prazo de até 05 (cinco)anos;

6.3. -- As multas serão, após o regular processo administrativo,
judicialmente, ou descontadas dos créditos da CONTRATADA.

cobradas administrativa ou

6.4. -- As penalidades previstas de advertência e de impedimento poderão ser aplicadas juntamente
com as multas previstas no subitem 6. ] .2.

6.5. -- A penalidade prevista na cláusula 6. 1 .2.2. tem caráter de piso compensatório e não impede que
a CONTRATADA pleiteie indenização suplementar. ' ' '

6.6. -- O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes correspondam,
não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de
força maior, devidamente justificados e comprovados. O caso fortuito, ou de força maior, verifica-se

art. 393 do Código Civil.efeito não era possível evitar, ou impedir, nos tempos do parágrafo único do

7. RESCISÃO

7 1. -- A inexecução.total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades
anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que oconam quaisquer dos motivos
enumerados no art. 78, da Lei n' 8.666/1993. ' ' '

7.2. rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79, da Lei

da [ ei n' 8 666/] 993 a avença sRA.T pD. qualquer das causas previstas nos incisos l a XI, do art. 78,
30% (trintapor cento) do valor do contrato. ar-se-a, ainaa, ao pagamento de multa equivalente a

8. - DisPosiçÕES GTRAls

8. 1 . A CONTRATADA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares, no que
conceme ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho
ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito às nomlas do trabalho

previstas na Legislação Federal (Portaria n' 3214, de 08-07-1978, do Ministério do Trabalho), sendo
que o.seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da CONTjiATANTE ou
rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis.

8.2. -- A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à
CONTRAT.ANTE ou a terceiros por si.ou por seus sucessores e representantes na execução do objeto
contratado, isentando a CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em
decorrênciados mesmos. ' ' ' '''- '" '

8.3. -- A CONTjtATADA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as con(lições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente
Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e fauna para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas
abaixo assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna,25 dejulho de 2022

Mana Emília Peçanha de Oliveira Silvo
Secretária de Gabinete

BOMGOSTO

ALIMENTACAO
LTDA:1 57243300001 05

Assinado de forma digital por
BOMGOSTO ALIMENTACAO

LTDA:1 57243300001 05
Dados: 2022.07.27 1 9:26:35 -03'00

CONTRATADA: BOMGOSTO ALIMENTACAO LTDA
Márcio Loner Marques
CNPJ n" 15.724.330/0001-05
RG n' 20.287.038-8

Aline fernanda Arruda Leite
Assistente de Gestão Pública

Píefeitwa do Município de Jaguariúna
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TERMODECIÊNCIAENOTIFICACÃO

PROCEDIMENTO LICTTATÓRIO N' 310/2022
PREGÃO ELETRÕNICO N'085/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA
CONTRATADA: BOMGOSTO ALTMENTACAO LTDA
CONTRATO N': 106/2022

OBJETO: Fornecimento de até 7.920 refeições acondícionadas em embalagens descartáveis de

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contrahia].
es arão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cqo trâmite
processual ocorrerá pelo sistema eletrânico; '' '

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos. e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrânico, em
consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do TCESp: ' ''

g
$ EUÜg:ãÜ $ p[2,w'=::: ::

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado l-nanter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

ll;lgXI :H IZã?=::n='E",'.F.: m: ':===u.*.

Jaguariúna,25 dejulho de 2022

O/ENTIDADE
Nome: Márcio Gustavo Bernardes Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 165.052.578-88
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ÃO DO CERTAME
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira S lva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF ll" 120.339.598-13

M O AJUSTE
PelaCONTRATANTE:
Nome: Mana Emília Pcçanha de Oliveira Sirva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF n' ]20.339.598-13

PelaCONTRATADA:
Nome: Márcio Loner Marquês
Cargo: Empresário
CPF: 102.320.888-10
Telefone: (19) 3852-1276
E-mail: marcio.loner(@boingostoalimentacao.colll.br

BOMGOSTO
ALIMENTACAO

LTDA;15724330000105

Assinado de forma digital por
BOMGOSTO ALIMENTACAO
LTDA:15724330000105

Dados: 2022.07.27 1 g:27:14 -03'00Assinatu ra:

ONTRATANTE
Nome: Mana do Campo de Oliveira Pe irão
Cargo: Secretária de Saúde
CPF: 184.265.868-99

Assinatura ?'
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